
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO
Secretaria da Administração

PORTARIA 181, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014.

CONCEDE LICENÇA POR 
NASCIMENTO DE FILHO AO 
SERVIDOR EGLON
GUIMARÃES RIBEIRO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no art. 117, inciso 
III, alínea “c” da Lei Complementar Municipal n° 003, de 05 de novembro de 2003,

CONSIDERANDO a certidão de nascimento de seu filho, apresentada pelo 
servidor;

RESOLVE:

Art. Io. Conceder licença por cinco (05) dias consecutivos pelo nascimento de 
filho, ao servidor Eglon Guimarães Ribeiro, zelador, matrícula n° 4270-6, a contar de 09 de 
janeiro de 2015.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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